
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.882, DE 2018 
(Do Sr. Cesar Souza) 

 
Altera a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, para instituir o 
Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica e criar o selo 
de comprovação da conformidade orgânica do produto alimentício e 
definir o órgão responsável pela fiscalização do cumprimento das normas 
regulamentadas para a produção orgânica nos estabelecimentos 
produtores registrados. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 10-A, 10-B e 10-C: 

“Art. 10-A Fica instituído o Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade Orgânica, integrado por órgãos e entidades da 

administração pública federal e pelos organismos de avaliação da 

conformidade credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

§ 1o Os Estados e o Distrito Federal poderão integrar o Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica mediante 

convênios específicos. 

§ 2o O Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica é 

integrado pelos Sistemas Participativos de Garantia da Qualidade 

Orgânica e pela Certificação por Auditoria. 

§ 3º O Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica 

será gerido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

a quem caberá o credenciamento, o acompanhamento e a fiscalização 

dos organismos de avaliação da conformidade orgânica. 

Art. 10-B O Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade 

Orgânica será identificado por um selo único em todo o território 

nacional. 

Parágrafo único. Agregado ao selo, deverá haver identificação do 

sistema de avaliação de conformidade orgânica utilizado. 

Art. 10-C O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 

articulação com os demais órgãos responsáveis pelo registro de 

produtos identificados como orgânicos, será responsável pela 

fiscalização do cumprimento das normas regulamentadas para a 

produção orgânica nos estabelecimentos produtores registrados. 

§ 1o O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento criará 

meios para receber e processar as informações referentes aos 

registros e fiscalizações, previstos no caput, como forma de suporte 

de informações para o Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade Orgânica. 

§ 2o Os órgãos responsáveis pelo registro e fiscalização dos produtos 

previstos no caput serão os responsáveis por repassar à Coordenação 

de Agroecologia da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e 

Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento: 

I - informações referentes às infrações detectadas; e 
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II - o nome do organismo de avaliação da conformidade orgânica 

responsável pela garantia da qualidade do produto alvo de infração.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A produção de produtos agropecuários produzidos no sistema 

orgânico tem sido alvo de ataques de credibilidade em razão de fraudes na produção 

e comercialização de alimentos convencionais como se orgânico fossem. 

Visando ampliar as garantias aos consumidores de que os  alimentos 

adquiridos são comprovadamente produzidos sob os requisitos da produção orgânica, 

esta proposição legislativa tem o objetivo de elevar ao nível de lei ordinária dispositivos 

previstos no Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, que preveem a instituição 

do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade Orgânica, a criação do selo de 

conformidade da produção orgânica e definir o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento como órgão responsável pela fiscalização dos estabelecimentos 

registrados e dos locais de comercialização de produtos orgânicos. 

Pelas razões expostas, peço o apoio dos nobres pares a este Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2018. 

 
Deputado CESAR SOUZA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relativas a medidas sanitárias e 

fitossanitárias, as autoridades competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 
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compatíveis com as características e especificidades dos produtos orgânicos, de modo a não 

descaracterizá-los.  

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as normas técnicas 

para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e do Distrito 

Federal.  

§ 1º A regulamentação deverá contemplar a participação de representantes do setor 

agropecuário e da sociedade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da cadeia 

produtiva orgânica.  

§ 2º A regulamentação desta Lei será revista e atualizada sempre que necessário e, 

no máximo, a cada quatro anos.  

 

Art. 12. (VETADO).  

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá estabelecer um prazo mínimo de 

01 (um) ano para que todos os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se adequar 

aos procedimentos que não estejam anteriormente estabelecidos por regulamentação oficial.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Roberto Rodrigues  

Marina Silva  

 

 

DECRETO Nº 6.323, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Regulamenta a Lei nº 10.831, de 23 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

agricultura orgânica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.831, 

de 23 de dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As atividades pertinentes ao desenvolvimento da agricultura orgânica, 

definidas pela Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, ficam disciplinadas por este Decreto, 

sem prejuízo do cumprimento das demais normas que estabeleçam outras medidas relativas à 

qualidade dos produtos e processos.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - acreditação: procedimento realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como parte inicial do processo de 

credenciamento dos organismos de avaliação da conformidade, realizado pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

II - auditoria de credenciamento: procedimento pelo qual uma equipe oficial de 

auditores realiza a avaliação de uma entidade candidata ao credenciamento como organismo de 

avaliação da conformidade, para verificar a conformidade com a regulamentação oficial;  

III - certificação orgânica: ato pelo qual um organismo de avaliação da 

conformidade credenciado dá garantia por escrito de que uma produção ou um processo 

claramente identificados foi metodicamente avaliado e está em conformidade com as normas 

de produção orgânica vigentes;  

IV - credenciamento: procedimento pelo qual o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento reconhece formalmente que um organismo de avaliação da conformidade está 

habilitado para realizar a avaliação de conformidade de produtos orgânicos, de acordo com a 

regulamentação oficial de produção orgânica e com os critérios em vigor;  

V - escopo: segmento produtivo objeto da avaliação da conformidade orgânica, tais 

como produção primária animal, produção primária vegetal, extrativismo, processamento de 

produtos de origem animal, processamento de produtos de origem vegetal, entre outros 

definidos pela regulamentação oficial de produção orgânica em vigor;  

VI - extrativismo sustentável orgânico: conjunto de práticas associadas ao manejo 

sustentado dos recursos naturais, com vistas ao reconhecimento da qualidade orgânica de seus 

produtos;  

VII - integridade orgânica: condição de um produto em que estão preservadas todas 

as características inerentes a um produto orgânico;  

VIII - organização de controle social: grupo, associação, cooperativa ou consórcio 

a que está vinculado o agricultor familiar em venda direta, previamente cadastrado no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com processo organizado de geração de 

credibilidade a partir da interação de pessoas ou organizações, sustentado na participação, 

comprometimento, transparência e confiança, reconhecido pela sociedade;  

IX - período de conversão: tempo decorrido entre o início do manejo orgânico, de 

extrativismo, culturas vegetais ou criações animais, e seu reconhecimento como sistema de 

produção orgânica;  

X - produção paralela: produção obtida onde, na mesma unidade de produção ou 

estabelecimento, haja coleta, cultivo, criação ou processamento de produtos orgânico e não-

orgânico;  

XI - produtor: toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de produto 

orgânico, seja ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de produção 

agropecuária ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema 

local;  

XII - qualidade orgânica: qualidade que traz, vinculada a ela, os princípios da 

produção orgânica relacionados a questões sanitárias, ambientais e sociais;  

XIII - rede de produção orgânica: envolve agentes que atuam nos diferentes níveis 

do processo da produção, processamento, transporte, armazenagem, comercialização ou 

consumo de produtos orgânicos;  

XIV - relações de trabalho em condições especiais: onde há especificidades na 

participação da criança em tarefas que a família executa no campo, que objetivam incluí-la e 

prepará-la para um futuro trabalho e que, dessa forma, são respeitadas pela produção orgânica 

por constituir um dos alicerces das comunidades locais tradicionais;  
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XV - sistema de certificação: conjunto de regras e procedimentos adotados por uma 

entidade certificadora, que, por meio de auditoria, avalia a conformidade de um produto, 

processo ou serviço, objetivando a sua certificação;  

XVI - Sistemas Participativos de Garantia da Qualidade Orgânica: conjunto de 

atividades desenvolvidas em determinada estrutura organizativa, visando assegurar a garantia 

de que um produto, processo ou serviço atende a regulamentos ou normas específicas e que foi 

submetido a uma avaliação da conformidade de forma participativa;  

XVII - sistema orgânico de produção agropecuária: todo aquele em que se adotam 

técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e socioeconômicos 

disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo por objetivo a 

sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a minimização 

da dependência de energia nãorenovável, empregando, sempre que possível, métodos culturais, 

biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação do uso 

de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do processo 

de produção, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do 

meio ambiente;  

XVIII - unidade de produção: empreendimento destinado à produção, manuseio ou 

processamento de produtos orgânicos; e  

XIX - venda direta: relação comercial direta entre o produtor e o consumidor final, 

sem intermediários ou preposto, desde que seja o produtor ou membro da sua família inserido 

no processo de produção e que faça parte da sua própria estrutura organizacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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